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Ofício n.º 683/XIII/1.ª – CACDLG /2019                  Data: 01-08-2019 

NU:639270  

 

ASSUNTO: Redação Final do texto que «Modifica regimes processuais no âmbito da jurisdição 

administrativa e tributária, procedendo a diversas alterações legislativas» 

[Proposta de Lei n.º 168/XIII/4.ª (GOV)]. 

 

Em adenda ao Ofício n.º 648/XIII/1.ª – CACDLG/2019, e para os devidos efeitos, comunica-

se a Vossa Excelência a correção de um lapso detetado no texto que «Modifica regimes processuais 

no âmbito da jurisdição administrativa e tributária, procedendo a diversas alterações legislativas» 

[Proposta de Lei n.º 168/XIII/4.ª (GOV)], cuja redação final foi fixada na reunião da Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias de 29 de julho de 2019, observando-se o 

seguinte: 

No n.º 4 do artigo 130.º do CPTA (constante do artigo 6.º da PPL), onde se lê «Aos casos 

previstos no presente artigo aplica-se, com as adaptações que forem necessárias, o disposto no 

capítulo I, nos artigos 129.º e 130.º e no n.º 3 do artigo 81.º.» (texto aprovado em Plenário), deve ler-

se «Aos casos previstos no presente artigo aplica-se, com as adaptações que forem necessárias, o 

disposto no capítulo I, nos artigos 128.º e 129.º e no n.º 3 do artigo 81.º.» 

Com efeito, a norma do artigo 130.º atualmente faz uma remissão para «os dois artigos 

precedentes». Como passa a remeter também para o n.º 3 do artigo 81.º, a opção da Comissão foi a de 

colocar expressamente identificados todos os artigos para facilitar a leitura, transformando a 

referência aos dois artigos precedentes a remissões expressas para os artigos 128.º e 129.º.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

   

    (Bacelar de Vasconcelos)  
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